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CAtllIARA II|IUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO . ES

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

EMENDA MODIFICATIVA NO O'II2O22 AO PROJETO DE LEI N.O 02212022

DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ALTERA O ARTIGO 3O DO PROJETO DE LEI DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL N.O 02212022, QUE DISPÕE

SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS

VENCIMENTOS, PROVENTOS E SUBSíDIOS DOS

sERVTDoRES puBLrcos E AGENTeS polírtcos Do

PODER LEGISLATIVO DO IIIIUT.IICíPIO DE AFONSO

clÁuororcs.

A subscritora da presente Vereadora, com assento nesta Augusta Casa Legislativa,

nos termos do artigo 172 e seguintes do Regimento lnterno, propõem a seguinte

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n.o 02212022, de autoria do Chefe do Poder

Executivo Municipal: .DISPÕE SOBRE A REV//SÃO GERAL ANIJAL DOS

WNCIMENTOS, PROT/EA'TOS E SUBSíD'OS DOS SERWDOFI/ES PUBLJCOS E AGENTES

tCILÍNCOS DO POT]EjR LEGISLATTVO DO MUNIdIPIO DE ArcNSO CIATIDIO/E5".

EMENDA MODIFICATIVA

Altera-se o art. 30 do Projeto de Lei em epígrafe, passando a ter a seguinte redação

Aft. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeíÍos

financeiros retroativos ao dia 01 (primeiro) de abril de 2022.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

Afonso Cláud S,05 de agosto de2022

ROSERENE PAULINO DA SILVA' Vereadora R-BCE.BE.Iv{OS
t-, 04 /-0Í- I

MI'MCIPAI
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem o objetivo de adequar a data-base fixada pela Lei Municipal

no 2.428, de 01 de março de 2022, que estabeleceu para o dia 01 (primeiro) de abril

como data-base para a revisão de valores de vencimentos e proventos dos servidores

públicos e agentes politicos municipais.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/Es, 05 de agosto de2022.

ROS RENE PAULINO DA SILVA
Vereadora
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PARECER CONJUNTO EMITIDO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO.

JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI NO 02212022,

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS

PROVENTOS E SUBSÍDIOS DOS SERVIDORES PUBLICOS E AGENTES POLíTICOS

DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICíPIO OT AFONSO CLAUDIO/ES.

I . RELA

O Poder Executivo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Luciano Roncetti

Pimenta, Prefeito Municipalencaminha para deliberação plenária, por meio da Mensagem

no 022t2022 o Projeto de Lei incluso, intitulado: DISPÕE SOBRE A REUSÃO GERAL

ANUAL DOS VENCIMENTOS PROVENTOS E SUBSíDIOS DOS SERVIDORES

PÚBLIcoS E AGENTES PoLíTIcos Do PoDER LEGISLATIVO DO MUNICíPIO OE

AFONSO CLÁUDIO/ES.

A matéria foi protocolada em 29 de julho de 2022, sob o Processo 12312022 e lida no

Pequeno Expediente da Sessâo Extraordinária do dia 05 de agosto de 2022.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, a Comissão de

Constituição, Justiça e Redação passa a analisar e emitir parecer sobre o presente Projeto.

II - PARECER DO RELATOR
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Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se

encontra devidamente amparado no aspecto lega! e no aspecto constitucional, estando em

conformidade com a técnica legislativa, nâo trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.

No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente

por se adequar às normas de regência, e aponta para a concretização da propria

Constituição, quanto aspecto econômico e financeiro.

Desnecessário se faz as demonstrações da estimativa do impacto orçamentário-financeiro

e da sua fonte de custeio, face ao disposto no artigo 1 7, § 1o c/c § 6o, da Lei Complementar

Federal 10112000.

No que se refere ao quórum para a votação, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo

209, do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, devendo contar com a maioria simples

dos votos para sua aprovação.

Quanto à Emenda Modificativa no 01, esta relatoria opina pela CONSTITUCIONALIDADE

E LEGALIDADE.

Por estas razÕes, na qualidade de Relator, recomendamos aos nobres pares desta

Comissão, a CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. JURIDICIDADE e BOA

TÉCNICA LEGISLATIVA, ao Projeto de Lei no 022t2022 de autoria do Chefe do Poder

Executivo Municipal.

LOPES TOME
Relator

III - VOTOS DOS PRESIDENTES E DEMAIS MEMBROS

Os Presidentes e demais membros das ComissÕes de Constituição, Justiça e Redação e

de Finanças e Orçamento acompanham na íntegra o voto do ilustre Relator.

É
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CARLOS ROBE DE SOUZA {tót4*^!^K#.+k:x
P

Vrm,*m.f.iFfiÉ-- H HAUS
Membro Membro

Á/q#
N'TANOEL MESSIAS TOSTA ABILIO HE ELHO VITORASSE

Membro

PARECER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 e 58 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Afonso cláudio, as coMtssÔes DE coNSTITUtçÃo, JUSTIçA E neOlçÃO E

FINANçAS E ORçAMENTO, conclui seu parecer pela CONSTITUCIONALIDADE,

LEGALTDADE, JURID|CIDADE e BOA rÉCMCn LEGISLATIVA, ao Projeto de Lei no

02212022 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Sala de Reuniões "Dr. José Almério Petronetto"

Afonso Cláudio/ES, 05 de agosto de 2022.

CARLOS SOI.JZA YmluKtoffi,#.lW=;
P Presidente

rouÉ
Relator Membro

HI HAUS VITORASSE
Membro Membro

PIM
Membro
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